
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

               

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  União

Brasil, REQUER na forma do artigo 139, § 3º, inciso X, do

Regimento Interno desta Casa,  PEDIDO DE INFORMAÇÃO, ao

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, para que preste

os seguintes esclarecimentos:

No  dia  18  de  outubro  de  2021  o  prefeito  de

Cachoeiro de Itapemirim assinou um contrato de operação

de crédito no valor de R$ 85 milhões com o Banco do

Brasil. De acordo com o Diário Oficial do Município do

dia 06/06/2022, a maior parte dos recursos da operação

será investida em novas obras de infraestrutura urbana em

bairros e distritos, incluindo o distrito de Córrego dos

Monos.  Sendo assim, requer sejam prestadas as seguintes

informações:

1 – Queira informar quais as intervenções serão

feitas no distrito mencionado acima.

2 – Queira também informar se há previsão para

início das obras.

Cumpre lembrar que, a teor do que estabelece o

parágrafo primeiro do art. 153 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o prazo máximo para resposta do pedido de

informação é de 30 (trinta) dias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de agosto de 2022.

                        

Alexandre Valdo Maitan
Vereador – União Brasil

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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